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mos fio artigo ko, do Decreto 27.301, de 22 de janeiro de 
J 9 5 7 . combinado com o artigo 7», da Lei 4.407, de 3 i ide 
aez.emb.ro de 1957, cf. waldyra Martins Machado para 
exercer,, como extr^ittmerário j&ensa^ista» funções de Es
criturário, referência 22, com exercício no Instituto de 
Educação "Castelo Branco", em Limeira. 

Artigo 2.0 ffeto decreto entrara em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 10 
de maio^dé' 1958. 

í J A N I G Q U A D R O S 
Vicenteém Paula lama 

Putoheado na Diretoria Geral da Secretaria de Eâtado 
dos Neeócics doi Governo, aos 10 de maio de 1958. 

Caries de Albuquerque Seiffarth, 
Diretor Geral 

r>fcCREFO N 32.195, D E 18 DE M A I O DE 1%& 

Retiika o decreto n. 31.745, de 14, puWeade 
a 15-4-1958. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições* 

Decreta: 
Artigo l o F ica retificado o Decreto n. 31.745» de 

14, pubiic^db a 15-4-1968, que admitiu d. Terezinha 
Fornazari Baruque para exercer, como extranumerário 
diarista, funções de Servente, no Departamento de Edu
cação (Ensino P r i m á r i o , com exercício no Grupo Escolar 
" P r o í . Inocêncio M a i a " , em Santa Bárbara D'Oeste, em 
claro da dispensa de Luiz Pereira Peixoto, por decreto de 
13-2-1958, para declarar que o seu nome exato é: There-
zinha de Je&us Fornazari Baruque, e nâa como constou. 

Artigo 2 . o E s t e decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l a em 10 
de maio de 19§8* , « 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula lima 

Publicado na Diretoria Ge ia l da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 10 de maio de 1858. 

Carte de Albuquerque Seiffarth, 
Diretor Geral 

DECRETO N . 32.196, DE 10 DE MAIO DE 1958 
Torna sem efeito o Decreto 31.128, de 

1958, e dá outra providência. * 
28-2-

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l o —- Fica sem efeito o Decreto 31.128, de 

28-2-1958, que admitiu o sr. Adalberto Luz Ferreira para 
exercer, como extranumerár io mensalista, referência 33, 
funções de Dentista, no Serviço Dentário Escolar, do De
partamento de Educação, com exercício no Gruço Esco
lar "Padre Leonardo Nunes", em Itariri, por nao ter o 
interessado assumido o exercício dentro do prazo legal. 

Artigo 2.0 — F ica admitido como exceção ao disposto 
no Decreto 29.620, de 9 de setembro de 1957, e nos ter
mos do artigo 9o y do Decreto 27.301, de 22* de janeiro de 
1957, combinado com o artigo 79, da L e i 4.507» de 31 de 
dezembro de 1957, o sr. Adalberto Luz Ferreira para 
exercer, como extranumerár io mensalista, referência 33, 
funções dei Dentista, no Serviço Dentária Escolar, do De
partamento de Educação, cóm exercício no Grupo Escolar 
"Padre Leonardo Nunes", em Itariri . 

Artigo &o — Este decreto ent rará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 10 
de maio de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 10 de maio o?e 

Carjtos de Albuquerque Seiffarth. 
Diretor Geral 

DECRETO N. 32.197, D E 10 DE MAIO DE 1958 
Torna sem efeito o Decreto HL 31.329, de 15, 

publicado a 16.3.1958. 
JÂNIO QUADROS» GOVERNADOR DO ESTADO D E 

SAO PAULO, usando de suas atribuições, 
Decreta; 

Attígp Lo — Fica sem efeito o Decreto n. 31.329, de 
15, publicado a Í6.3.1958, que admitiu d. Maria José õa 
Silva para exercer, coino extranumerário dkwista, cora e> 
salário diário de Ç * | 163,30, funções de Servente, no De
partamento de Educação, com exercício no Grupo Beeoter 
"Julio Éfaía". da Capital em dam decorrente do fale*^ 
mento de d. Antónia Aparecida da Silva, ocorrido cm 
12.2. tm. 

Artigo 2.0 — « s t e decrete entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

- A Palácio do Governo do Estado de São Paulo, cm $fc de-
^ ^maio do 1958. 

JÂNIO QUADRO© 
Vicente de Paula i^na 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria d£ Botado 
dos Negócios do Governo, aos 10 de maio de 1989. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
ÍJiretor Geral 

DECRETO N. 32.198, DE 18 DE MAIO DE 195* 
Dispõe a&ère lotação da easço 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO D E 
SAO PAULO, usando' de suas atribuições, e nos termos do 
artigo I97v do Decreta 26.544, de &-10-195db 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica? lotado na Escola Artesanal da Lapa 

um (1) cargo de Mestre (Corte e Costura) — QE — PP-II 
— Padrão " K " , dentre os criados pelo Decreto-lei n. 
15.005» de 4 de setembro de 1945, com denominação, « i t e 
rada conforme Lei n. 2.962, de 27 de janeiro de 1955« 

Artieo 2o — &ste decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado d» São Paulo, em 10 de 
maio de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Governo, aos 10 de maio d* 1958. 

Carlos de Albuquerque SêMfavth 
Diretor Geral / 

Colégio Estadual "Presidente Roosevelt", também na Ca-
nital, provido em caráter f>e*o sr. Santo Tfcfflrmv 

Artigo 2.0 — O título do funcionário relotado pelo pre
sente decreto será /aimstisacto pelo Uretor Geral do Depar
tamento de Administração da Secretaria de Estado dos 
Negócios da Educação e a apostila publicada no órgão ofi
cial. 

Artigo 3.0 — í s t e drérato enteará em viator na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em Î& de 
maio de 1958. 

JÂKIO QUADROS 
. Vieeste de Paula l ima 

PuhKcado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
doa Negócios do Governo, aos l ô de maio de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth . 
Pretor Gerai 

DECRETO N. 32.199, DE 10 DE MAIO DE 195$ 
Dispõe sobre reWtaeão de cargo 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO' DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições, e nos termos do 
artigo 197, do Decreto 26.544, de 5 de outubro de 1956, 

á>ecreta: 
Artigo l.o —i- Fica relotado no Colégio Estadual e Es

cola Norma* "Alexandre de Gusmdo-, na Capital, para ter 
e x e r ^ ^ n a Secção do Sacomã, um <iy c*rjp de Jmpetcr 

D E C R E T O N. 32.200, D E 10 D E MAIO D E 1958 
Dá ao Ginásio Estadual de Jaçanã, na Capital, 

a dencnstmaçao de Professor Eurico Figueiredo. 
JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R JX> E S T A D O D E 

S A O P A U L O , no uso de suas atribuições e» 
nansiderando que o professor Eurico Figueiredo, re

centemente falecido, exerceu por muitos anos. com desvelo, 
probidade e brilho o cargo de professor catedrático do ins 
tituto de Educação "Caetano de Campos'*, da Capitai ; 

Considerando que o saudoso educador, pela elevação 
de seu magistério, integridade e correção da conduta, foi 
professor benquisto, modelo de mestre e de cidadão, digno 
de ser apontado às novas gerações como exemplo ar seguir; 

Considerando que nesse sentido representou o Gover
no do Estado a f^ongrègação do Instituto de Educação 
"Caetano de Campos", sugerindo o nome do extinto a um 
dos Ginásios Oficiais da Gaoitai: 

Oonsiderando que o Ginásio Estadual de Jaçanã, nes
ta Canital. ainda não tem denominação própria, 

Decreta: 
Artigo l o — O Ginásio Estadual de Jaçanã , da Capi

ta^ passa a denominar-se Ginásio Estadual "Professor 
Euric© Figueiredo". 

Artteo 2.0 — este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua nubJicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 de 
maio de 1S58. 

JÂNIO O U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo aos 10 de maio de 1958. 

Carlos de AUwauerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 32.201, D E 10 D E M A I O DE 1958 
Dá a denominação de "Grupo Escolar Padre 

Juca", 30 Gruno Escolar de Vila Carmen, em Ca
choeira PauKsta. 

JÂNIO QUADROS. G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e, 

Considerando que o Grupo Escolar de Vi la Carmen, 
em Cachoeira Paulista, ainda não recebeu denominação 
própria; 

Considerando que em fins do ano passado faleceu na
quela cidade, em trágicas circunstâncias, o virtuoso sa
cerdote José Francisco Von Atzingen, Padre Juca, cau
sando o seu falecimento profunda consternação no meio 
em que vivia; 

Considerando que antes de ingressar na vida eclesiás
tica o saudoso sacerdote exerceu o magistério primário, e, 
na vida religiosa, cumpriu o seu ministério precisamente 
no bairro de Vi la Carmen; 

Considerando que nesse sentido foi representado por 
consideráveis parcelas de opinião pública daquela cidade; 

Decretar 
Artigo Lo — Passa a denominar-se "Grupo Escolar 

Padre Juca", o Grupo Escolar da Vi la Carmen, em Ca
choeira PauKsta.. 

Artigo 2.0 — Este decreto ent rará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 
de maio de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Fama Uma 

Publicado na Diretoria Geral dà Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo; aos 10 de maio de 1968. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

r ; -

M O R E T O N. 82.288, DE 10 DE MAIO D E 195$ 

Dá ao Grupo Escolar de Cedro» mumcipio de 
Jnqirfá, o nome de Ushisuke Miadaira. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O DE 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições e, 

Considerando que & Grupo Escolar de Cedro, muni
cípio de Juquéá* ainda não tem denominação própria; 

Considerando que a Câmara Municipal de Juquiá» 
atendendo indicação- do plenário, solicitou ao Governo do 
Estado atribuição, a esse estabelecimento de ensino, da 
nome do cidadão Ushisuke Miadaka, um dos principais 
batalhadores pelo progresso da localidade de Cedro, doa
dor de terreno para várias obras públicas, íntegro e esti
mado munícioe que muito trabalhou pela criação do refe
rido Grupo Escolar; 

Considerando que o nome proposto atende aos requi
sitos da legislação vigente, 

Decreta: 
Artigo 1.0 — Fica denominado " Grupo Escolar Ushi -

suke Miadai ra" o Grupo Escolar de Cedro, no município 
de Juquiá . 

Artigo 2.0 — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do estado de São Paulo, aos 10 
de maio de 1958. 

J A N I Q Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de estado 
dos Negócios do Governo, aos 10 de maio de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

& •••• • > i ^ ® ^ 
nay, autor da memorável "Retirada de ^^^^^J^^..^l 
^ i a s ^ c ^ G u e í r a e de&eitiai m Mato ã m s n J M X S 
A Casanani» da Gor^alhete, Cartas de Omimustm, esejj; 

Consáderando ainda que o saudoso Alonso d'Asera«aol* 
Taunay, recentemente falecido, continuando a obra enceta
da pelo seu ilustre pai, deu ao estudo da historia de -São 
Paulo toda sua existência, oferecendo à bibliografia na
cional monumentais trabalhos como a História Geral 4&ts 
Bandeiras Paulistas e a História do Café, além de cen
tenas de volumes do mais alto interesse para a reconsti
tuição do passado brasileiro; 

Considerando que Casa Branca reivindica, através do 
Centro do Professorado Paulista, a honra de ser a sede 
do Museu consagrado ao Visconde de Taunay; 

Considerando que a memória de Afonso de Taunay 
deve ser cultuada pelo mesmo estabelecimento consagrado 
ao seu progenitor, 

Decreta: 
Artigo 1.0 — Fica a Secretaria da JEdueação autori

zada a instalar, na cidade de Casa Branca, o Museu His
tórico e Pedagógico Visconde de Taunay e Afonso de 
Taunay. 

Artigo 2.0 — A Comissão Central, encarregada de ins
talar e superintender a organização e o funcionamento dos 
Museus Históricos e Pedagógicos, providenciará a execução 
do presente, mediante a colaboração da municipalidade e 
instituições culturais de Casa Branca e o Centro do Pro
fessorado Paulista. 

Artigo 3o —• este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 de maio de 1968. 

JANIQ QUADROS 
^ Vicente de Paula Lina 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 10 de maio de 1958. 
Carte de Albuquerque Seiffarth 

• Diretor Geral 

DECRETO N. 32.203, DE 18 DE MAIO DE 1958 

Dispõe sobre a instalação de Museu Histórico 
e Pedagógico em Casa Branca, 

JÂNIO QUADROS» GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, usando de suas atribuições e, 

Ckaisiderando que os Museus Históricos e Pedagógicos, 
além de iristrumentos de cultura e de estudo das tradi
ções nacionais, especialmente no meio escolar, são tam
bém centros de pesquisas do passado paulista, destinados 
a salientar a participação de São Paulo na formação, es
truturação e engrandecimento do Brasil; 

Considerando que entre os vultos a serem cultuados 
pelos Museus Históricos e Pedagógicos, como representou 
a esta Administração, o Centro do Professorado Paulista, 

<$3Í*-- PP —SÉ — C k m J t f e » n*1 desiaea-se a figura do Visconde Alfredod*Esc*agnoie T»«-

DECRETO N . 32.204, DE 10 D E MAIO DE 1958 

Reintegra o sr. Ciro Noronha Pelueio. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O DE 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e em 
cumprimento ao Venerando Acórdão proferido nos autos 
de apelação Cível n. 74.572, da Comarca da Capital, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica reintegrado o sr. Ciro Noronha 

Pelucio no car-D de Diretor Administrativo, padrão " V " , 
da Tabela II da Parte Permanente, do Quadro da Secre
taria do Trabalho, Indústr ia e Comércio, Iotafio no De
partamento da Produção Industrial, da aludida Secreta
ria de Estado, vago em virtude da aposentadoria do sr. 
Ignacio Sehonmann. 

Artigo 2.0 — O Secretário do Trabalho, Indústr ia e 
Comércio expedirá o título do funcionário de que trata 
esse Decreto. 

Artigo 3.0 — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as deposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 

de maio de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
José Adolph» Chaves Amarante 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 10 de maio de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 32.205, D E 10 D E MAIO D E 1958 

Altera o orçamento vigente, da Universidade 
de São Paulo. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O BOTADO D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam reduzidas, no orçamento vigente 

da Universidade de São Paulo, as seguintes dotações or
çamentár ias : 

€ r$ 
§ l . o — Reitoria 
Título I 
Verba 1 ~ - 1 0 1 M e n s a l i s t a s . . . . . . 56.000,0* 
§ 3.0 — Escola Politécnica 
Verba 8-280— Próprios doestado . . . . 27.995.000,60 

28.051.000.00 

Artigo 2.0 — Com oa recurso* das reduções feitas no» 
artigo precedente* ficam su^ementadas, no mesmo orça
mento, as seguintes dotações r 

0 l.o — Reitoria 
Título n 
Verba 4-280 — Próprios do Estado 27.985.009,00 
§ 16.0 — Faculdade de Arojritetara e Ur

banismo 
Verba 41-101 — Mensalistas 58.000,00 

28.051.000.00 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 

de maio de 1958. -
JÂNIO Q U A D R O S 
Gabriel Sylvestre Teixeira de Carvalho 
Sebastião Teixeira Meireiles, respondendo pelo 
expediente da Secretaria da Fazenda 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 10 de maio de 1958, 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 32.206, DE 10 DE MAIO DE 1958 
Dispõe sobre concessão de auxílios, na Uni

versidade de São Paulo. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decretar 
Artigo l.o — Fica a Universidade de São Paulo au

torizada a conceder, no corrente exercício, por suas ver
bas próprias, os seguintes auxílios: . 

€r* 
I — Centro Acadêmico "Oswaldo Crua", da 

Faculdade de Medicina (Verba 12-489) . . 180*800,88 
II — Centro Acadêmico "Visconde de Cairu", 

da Faculdade de Ciências Econômicas % 
Administrativas (Vei i» 3«-446) 50.008,90 

Artigo 2.0 — «ste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação» 
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